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Joinville, 18 de julho de 2023. 

 

Atualização do Rol de Procedimentos Médicos 

Para contratos regulamentados firmados após 1º de janeiro de 1999 e adaptados à Lei nº 

9.656, de 3 de junho de 1998 

 

A cobertura do seu plano de saúde é estabelecida em conformidade com o Rol de 

Procedimentos e Eventos em Saúde da Agência Nacional de Saúde, observada a 

segmentação, abrangência de cobertura, carências e períodos de cobertura parcial 

temporária. Desta forma, comunicamos que a Resolução Normativa nº 465, de 02 de março 

de 2021, que atualiza as regras e a lista de Procedimentos e Eventos em Saúde está 

passando por alterações que ampliam a cobertura pelo plano de saúde de acordo com os 

seguintes normativos: 

Resolução Normativa nº 581 / Diretoria Colegiada de 04 de julho de 2023, regulamenta a 
cobertura obrigatória de: 

• medicamento carboximaltose férrica, por meio da atualização do 
procedimento "TERAPIA MEDICAMENTOSA INJETÁVEL 
AMBULATORIAL (COM DIRETRIZ DE UTILIZAÇÃO)", para o tratamento 
de pacientes adultos com anemia por deficiência de ferro e intolerância ou 
contraindicação aos sais orais de ferro;  

• medicamento alfagalsidase, por meio da regulamentação do procedimento 
"TERAPIA COM ALFAGALSIDASE PARA DOENÇA DE FABRY CLÁSSICA 
(COM DIRETRIZ DE UTILIZAÇÃO)", para o tratamento da doença de Fabry 
clássica em pacientes com sete anos de idade ou mais; e  

• regulamentação do procedimento "MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DA 
PRESSÃO ARTERIAL DE 5 DIAS - MAPA 5 dias (MONITORIZAÇÃO 
RESIDENCIAL DA PRESSÃO ARTERIAL - MRPA) (COM DIRETRIZ DE 
UTILIZAÇÂO)" para o diagnóstico de hipertensão arterial sistêmica em 
adultos com suspeita da doença.  

Em vigor a partir do dia 12 de julho de 2023.  
 

Resolução Normativa nº 582 / Diretoria Colegiada de 05 de julho de 2023, regulamenta a 
cobertura obrigatória de: 

• procedimento "FOTOVAPORIZAÇÃO DE PRÓSTATA A LASER POR VIA 
ENDOSCÓPICA ", em cumprimento ao disposto nos parágrafos 7º e 8º do 
art. 10 da Lei nº 9656/1998.  

Em vigor a partir do dia 01 de agosto de 2023.  
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Resolução Normativa nº 583 / Diretoria Colegiada de 05 de julho de 2023, regulamenta a 
cobertura obrigatória de: 

• medicamento antineoplásico oral Levomalato de cabozantinibe, para o 
tratamento, em segunda linha, do carcinoma diferenciado de tireoide 
localmente avançado ou metastático, refratário ou não elegível ao iodo 
radioativo que progrediram após tratamento prévio com terapias alvo para 
receptores de expressão do fator de crescimento endotelial vascular – 
VEGFR 

Em vigor a partir do dia 01 de agosto de 2023.  

 

Disponível em: https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/noticias/sobre-ans/ans-

incorpora-cinco-tecnologias-ao-rol 

 

Lembramos ainda, que caso o seu plano possua coparticipação para os 

procedimentos realizados em regime ambulatorial, automaticamente a coparticipação 

passará a incidir sobre os novos procedimentos e coberturas incluídas na revisão do novo 

rol de coberturas conforme prevê o contrato. 

Sendo o que consta para o momento, colocamo-nos a disposição para 

esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários, através do telefone 0800 64 80 400. 

 

 

Atenciosamente, 

Unimed do Estado de Santa Catarina 
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